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MARCIO ANTONIO DA SILVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT
RESULTADO DA CONCORRENCIA 001/2019

O Município de Juína, Estado de Mato Grosso, através do Presidente,  
no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria Municipal nº 6412-2019, TORNA PÚBLICO, 
que sagrou-se vencedores: Item 04: (Matricula 16.626) Sra Vera Lucia Domingues, no valor total 
de  R$  192.564,10  (Cento  e  noventa  e  dois  mil,  quinhentos  e  sessenta  e quatro  reais  e  dez  
centavos); Item 05: (Matricula 16.627) Sra.  Maria Luisa Domingues Ferreira,  no valor total de R$ 
173.980,35 (Cento e setenta e três mil, novecentos e oitenta reais e trinta e cinco centavos) Juina-
MT,  16  de  maio  de  2019.  Marcio  Antonio  da  Silva  –  Presidente  da  CPL-  Poder  Executivo  –  
Juína/MT. 

PRIMEIRA  RETIFICAÇÃO  E  PRORROGAÇÃO  DO  EDITAL  N°  
001/2019

2° PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA DOS MEMBROS 
DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE JUÍNA-MT

 
O  Presidente  da  Comissão  Organizadora  Especial,  no  uso  de  suas 

atribuições legais, TORNA PÚBLICA a presente RETIFICAÇÃO, como segue:
 
1. Conforme nova redação do artigo 132 da Lei Federal nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) dada pela Lei nº 13.824, de 09 de maio de 
2019, desconsidera-se o subitem 2.2 que trata sobre a vedação da recondução consecutiva de 
conselheiros tutelares, passando agora a ter mandatos ilimitados, afastando a vedação legal que 
até então incidia;

2. Prorrogar até o dia 24 de maio de 2019, às 17 H, o prazo de inscrição 
para o Processo de Escolha em Data Unificada dos Membros do Conselho Tutelar de Juína-MT;

3. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital.  O Edital 
será consolidado de forma a contemplar a alteração desta retificação. 

Esta retificação entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se, Cumpre-se. 

Juína-MT, 17 de maio de 2019.
  
Comissão  Especial  do  Processo  de  Escolha  em Data  Unificado  dos 

Membros do Conselho Tutelar.
 

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT
AVISO  DE  PREGÃO  PRESENCIAL  N°  050/2019  –  SISTEMA  DE 

REGISTRO DE PREÇOS

O  Munícipio  de  Juína-MT,  através  de  seu  Pregoeiro  nomeado  pela 
Portaria Municipal n.º 6.413/2019, TORNA PÚBLICO, para conhecimento, dos interessados, que 
fará  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial,  do  tipo  “MENOR  PREÇO  POR  ITEM”,  para 
FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  CAÇAMBA  BASCULANTE  DE  12M³,  CONFORME 
ANEXO  I,  TERMO  DE  REFERENCIA,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA, 
MUNICIPÍO DE JUINA, ESTADO DE MATO GROSSO, estando a sessão pública para o dia 31 DE 
MAIO DE 2019 ÀS 10:00 HORAS, na sala do Departamento de Licitação da Administração do 
Município de Juína, situado na Travessa Emmanuel, nº. 33N, Centro. O Edital poderá ser adquirido 
no  endereço  acima,  das  07:00  às  13:00  horas  de  segunda  a  sexta-feira  ou  pelo  site 
www.juina.mt.gov.br, em portal transparência, agenda de licitações. Informações pelo Telefone: (66) 
3566-8302 ou e-mail: licitacao@juina.mt.gov.br. 

Juína-MT, 16 de Maio de 2019. 

MARCIO ANTONIO DA SILVA
Pregoeiro Designado
Poder Executivo

PORTARIAS

PORTARIA N.º 7.200/2019.

Concede  Promoção  Vertical  a  Servidora  que  menciona,  e  dá  outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA/MT, no uso das atribuições que 
lhe confere a Constituição Federal,  o  art.  83,  inciso III,  da Lei Orgânica do Município  e a  Lei 
Complementar Municipal n.º 1.016/2008,

R E S O L V E:

Art.  1.º  - Conceder  PROMOÇÃO  VERTICAL a  servidora CLEIDE 
MOREIRA BARROS,  mat.  n.º  4453,  investida no cargo de provimento efetivo de  Auxiliar  de 
Serviços Gerais - 40 Horas, do Nível  07/Classe  B para o Nível  08/Classe  B, a partir de  03 de 
abril de 2019.

Art.  2.º -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar de: 03/04/2019, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Juína- MT, 09 de abril de 2019.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de 
costume.

PORTARIA N.º 7.201/2019.

Concede  Promoção  Vertical  a  Servidora  que  menciona,  e  dá  outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA/MT,  no uso das atribuições que 
lhe confere a Constituição Federal,  o art.  83,  inciso III,  da Lei  Orgânica do Município e a  Lei 
Complementar Municipal n.º 1.016/2008,

R E S O L V E:

Art. 1.º - Conceder  PROMOÇÃO VERTICAL a  servidora HELENA DE 
LUCA ARMANI, mat. n.º 4455, investida no cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais - 40 Horas, do Nível 07/Classe A para o Nível 08/Classe A, a partir de 03 de abril de 2019.

Art.  2.º -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar de: 03/04/2019, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Juína- MT, 09 de abril de 2019.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de 
costume.

PORTARIA N.º 7.202/2019.

Concede  Promoção  Vertical  a  Servidora  que  menciona,  e  dá  outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA/MT,  no uso das atribuições que 
lhe confere a Constituição Federal,  o art.  83,  inciso III,  da Lei  Orgânica do Município e a  Lei 
Complementar Municipal n.º 1.016/2008,

R E S O L V E:

Art.  1.º  - Conceder  PROMOÇÃO  VERTICAL a  servidora MARIA 
PEREIRA DE NOVAIS,  mat. n.º  4456,  investida no cargo de provimento efetivo de  Auxiliar de 
Serviços Gerais - 40 Horas, do Nível  07/Classe  B para o Nível  08/Classe  B, a partir de  03 de 
abril de 2019.

Art.  2.º -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar de: 03/04/2019, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Juína- MT, 09 de abril de 2019.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de 
costume.

PORTARIA N.º 7.203/2019.

Concede  Promoção  Vertical  ao  Servidor  que  menciona,  e  dá  outras 
providências.
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